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ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
221.572.201-00 ALBERTO JORGE DE OLIVEIRA 0 4 5 0 0 . 0 0 5 4 6 3 / 2 0 11 - 4 9

PORTARIA Nº 474, DE 3 DE OUTUBRO DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições estabelecidas nos arts.
1o e 5o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4o do Decreto no 5.115, de 24 de junho de 2004, e considerando as informações
constantes dos processos relacionados no Anexo Único desta Portaria e do item 5 do Despacho no 1.499/2009 do Consultor-Geral da União,
que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões de mérito da Comissão Especial Interministerial",
resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço no quadro de pessoal da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, dos empregados
constantes do Anexo Único desta Portaria, sob regime celetista (Decreto-Lei nº 5.452/1943).

Art. 2º Cabe à CHESF notificar, no prazo de trinta dias, os empregados para se apresentarem ao serviço, conforme determina o §1o

do art. 4o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007.
Art. 3º Os empregados deverão se apresentar à CHESF no prazo de trinta dias, contados da notificação a que se refere o artigo

a n t e r i o r.
Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará renúncia ao direito de retornar ao

serviço.
Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado na CHESF.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
061.475.505-00 DEMERVAL MORAES DA SILVA 04599.513752/2004-46
064.920.295-34 SEVERINO BATISTA RIBEIRO 04599.510327/2004-03
062.594.484-49 TÁCITO BELFORT DE MOURA 04599.523568/2004-12

PORTARIA Nº 475, DE 3 DE OUTUBRO DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições estabelecidas nos arts.
1o e 5o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4o do Decreto no 5.115, de 24 de junho de 2004, bem como considerando as
informações constantes dos processos relacionados no Anexo Único desta Portaria, e o disposto no Parecer CGU/AGU No 01/2007 - RVJ,
aprovado pelo Presidente da República, no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2007, Seção 1, Página 4, em especial nos seus
parágrafos 273, 274, 284 e 301, e no art. 4o-A, inciso IV, do Decreto no 5.115, de 24 de junho de 2004 e do item 5 no Despacho nº 1.499/2009
do Consultor-Geral da União, que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões de mérito da
Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço dos empregados constantes do Anexo Único desta Portaria, oriundos da extinta Empresa Brasileira
de Transportes Urbanos - EBTU, para compor quadro especial em extinção do Ministério das Cidades - MCidades, sob regime celetista
(Decreto-Lei nº 5.452/1943).

Art. 2o Cabe ao MCidades notificar, no prazo de trinta dias, os empregados para se apresentarem ao serviço, conforme determina o §
1o do art. 4o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º Os empregados deverão se apresentar ao MCidades no prazo de trinta dias, contados da notificação a que se refere o artigo
a n t e r i o r.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará renúncia ao direito de retornar ao
serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado no MCidades.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
062.605.603-97 MARIA DE JESUS MAVIGNIER DE CASTRO 04500.014193/2009-42
221.304.621-20 ROSEMERY MENEZES GABANETTI 04500.003713/2010-25

PORTARIA Nº 476, DE 3 DE OUTUBRO DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições estabelecidas nos arts.
1o e 5o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4o do Decreto no 5.115, de 24 de junho de 2004, e considerando as informações
constantes dos processos relacionados no Anexo Único desta Portaria e do item 5 do Despacho no 1.499/2009 do Consultor-Geral da União,
que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões de mérito da Comissão Especial Interministerial",
resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço no quadro de pessoal da ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A, dos empregados constantes do
Anexo Único desta Portaria, sob regime celetista (Decreto-Lei nº 5.452/1943).

Art. 2º Cabe à ELETROSUL notificar, no prazo de trinta dias, os empregados para se apresentarem ao serviço, conforme determina
o §1o do art. 4o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º Os empregados deverão se apresentar à ELETROSUL no prazo de trinta dias, contados da notificação a que se refere o artigo
a n t e r i o r.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará renúncia ao direito de retornar ao
serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado na ELETROSUL.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
067.080.720-68 JERSON GERMANO FRANK 04599.500151/2004-73
732.745.009-25 LUIZ CARLOS DA SILVA 04599.508858/2004-28
579.297.429-20 MARCIA MACHADO MANSUR 04599.508947/2004-74
232.046.059-49 TANIA MARIA SAMWAYS FRANCISCO 08490.019003/2004-96
676.589.547-72 VALDETE REINHARDT BILOTTA 04599.513545/2004-91

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO

E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS

PORTARIA Nº 22, DE 3 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO
E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS - DEST, consi-
derando o disposto no art. 1°, inciso I, e § 4º, do Decreto n° 3.735, de
24 de janeiro de 2001, e no uso da competência que lhe foi delegada
pela Portaria/MP nº 250, de 23 de agosto de 2005, resolve:

Art. 1º Fixar o limite máximo do quadro de pessoal próprio
da Empresa de Planejamento e Logística S/A - EPL - em 151 (cento
e cinquenta e um) empregados.

Art. 2º Para fins de controle do limite do quantitativo de
pessoal próprio da Empresa de Planejamento e Logística S/A - EPL,
ficam contabilizados, além dos empregados efetivos ingressantes por

intermédio de concursos públicos, os empregados que possuem car-
gos, empregos ou funções comissionadas, os empregados que estão
cedidos a outros órgãos, os empregados requisitados de outros órgãos
e os empregados que estão afastados por doença, por acidente de
trabalho, ou por qualquer outra razão.

Art. 3º Fica a EPL autorizada a gerenciar seu quadro de
pessoal próprio, praticando atos de gestão para repor empregados
desligados ou que vierem a se desligar do quadro funcional, desde
que seja observado o artigo anterior, o limite estabelecido e as do-
tações orçamentárias aprovadas para cada exercício, bem como as
demais normas legais pertinentes.

Art. 4º Revoga-se a Portaria MP nº 20, de 30 de agosto de
2012.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MURILO FRANCISCO BARELLA

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 9, DE 3 DE OUTUBRO DE 2012

Regulamenta o art. 22 do Decreto nº
99.188, de 17 de março de 1990, que dis-
põe sobre contenção de despesas na Ad-
ministração Pública Federal, e dá outras
providências.

O SECRETÁRIO DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31
do Anexo I do Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro de 2012, e o
parágrafo único do art. 22 do Decreto nº 99.188, de 17 de março de
1990, resolve:

Art. 1º Os cartões de visita institucionais se destinam ao
atendimento das necessidades de serviço e sua utilização deve ob-
servar os princípios que regem a Administração Pública Federal.

Art. 2º É vedada a realização de despesas com recursos
provenientes de dotações orçamentárias, inclusive suprimento de fun-
dos, para atendimento de gastos com aquisição ou assinaturas de
revistas, jornais e periódicos, salvo os de natureza estritamente téc-
nica e os considerados necessários, para o serviço, bem assim como
cartões, brindes, convites e outros dispêndios congêneres, de natureza
pessoal.

Art. 3º Os cartões de visita institucionais não serão con-
siderados de natureza pessoal, desde que tais impressos sejam uti-
lizados tão somente como instrumento de identificação dos agentes
públicos no exercício de suas atribuições, sem intuito de promoção
pessoal, em obediência aos princípios da moralidade e impessoa-
lidade.

§ 1º Nos cartões de visita institucionais, poderão constar
apenas o nome e cargo do agente público, nome do órgão ou entidade
pública, endereços, e-mails e telefones institucionais.

§ 2º Nos cartões de visita institucionais, não será permitida a
impressão de slogans, fotos, nome de partido político, número de
candidato, ou outras informações relacionadas aos pleitos eleitorais.

Art. 4º Os cartões de visita institucionais serão custeados
pela Administração, exclusivamente para:

I - ocupantes de cargo de Natureza Especial;
II - dirigentes máximos das autarquias e fundações da ad-

ministração pública federal;
III - ocupantes de cargo do Grupo-Direção e Assessoramento

Superiores - DAS, nível 4, 5 e 6, ou equivalentes;
IV - chefes de gabinete de Ministro de Estado, de titulares

dos órgãos essenciais da Presidência da República e de autoridades
equiparadas a Ministro de Estado; e

V - dirigentes estaduais ou regionais de órgãos ou entidades,
do mais elevado nível hierárquico na respectiva área de competência
da administração pública federal.

Art. 5º A distribuição dos cartões de visita institucionais
deverá ocorrer de forma criteriosa, quando o agente público estiver no
exercício de suas atribuições, tendo sempre em vista o interesse
público e não com o objetivo de promoção pessoal.

Art. 6º O servidor público que fizer jus ao custeio dos car-
tões de visita institucionais deverá solicitar sua confecção, bem como
a quantidade que necessita, à autoridade competente no órgão ou
entidade.

Art. 7º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

DELFINO NATAL DE SOUZA

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 94, DE 3 DE OUTUBRO DE 2012

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em
vista a autorização constante do art. 52, § 2o, inciso III, alínea "a", da
Lei no 12.465, de 12 de agosto de 2011, e

Considerando a não efetivação do ingresso de recursos da
operação de crédito em contratação junto ao Banco Interamericano de
Desenvolvimento - BID, destinada ao Programa de Fortalecimento do
Sistema Único de Assistência Social - FORTSUAS, no âmbito do
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; e

Considerando a possibilidade de viabilizar a execução das
despesas pertinentes ao mencionado Programa com a utilização de
excesso de arrecadação de Recursos Próprios Não Financeiros e de
superávit financeiro de Recursos Próprios Financeiros e Não Finan-
ceiros, apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de
2011, resolve:

Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria,
as fontes de recursos constantes da Lei no 12.595, de 19 de janeiro de
2012, no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate
à Fome.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CÉLIA CORRÊA
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